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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 21/2009[footnoteRef:1] [1:  Nota da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 230, 18 dez. 2009, p. 106.] 

Dispõe sobre a fixação do subsídio mensal dos Membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a partir de 1º de setembro de 2009.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, através de seu Tribunal Pleno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 113/05 e pelo Regimento Interno.
Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.041, de 08 de outubro de 2009, que reajusta o Subsídio mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal em:
I – 5,00% (cinco por cento), a partir de 1º de setembro de 2009;
II – 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimos por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2010;
Considerando os termos da Resolução nº 415 do Supremo Tribunal Federal, datada de 15 de outubro de 2009, que torna público o Subsídio mensal da Magistratura da União,
Considerando o art. 1º, § 1º, da Lei Estadual nº 14.549, de 30 de novembro de 2004, assim como o inciso XI, do artigo 37, da Constituição Federal, que estabelecem que a remuneração do Desembargador do Tribunal de Justiça do Paraná será igual a 90,25% da maior remuneração atribuída a Ministro do Supremo Tribunal Federal,
Considerando os termos da Resolução nº 13/2009, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de 23 de outubro de 2009, que torna público o Subsídio mensal dos Magistrados do Estado do Paraná,
Considerando o parágrafo 3º, do artigo 78, da Constituição do Estado do Paraná, que concede aos Conselheiros as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Paraná,
Considerando o teor da Lei Estadual nº 14.598, de 27 de dezembro de 2004, que, através dos parágrafos únicos dos artigos 3º e 4º, fixa o escalonamento entre os Conselheiros, Auditores e Procuradores,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público o Subsídio mensal dos Membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a partir de 1º de setembro de 2009:

	MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
	Valor (R$)

	Conselheiro
	23.216,81

	Auditor
	22.055,96

	Procurador Geral junto ao Ministério Público (art. 152, § 2º - LC 113/05)
	23.216,81

	Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
	22.055,96



Art. 2º Tornar público o Subsídio mensal dos Membros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná a partir de 1º de fevereiro de 2010:

	MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
	Valor (R$)

	Conselheiro
	24.117,62

	Auditor
	22.911,73

	Procurador Geral junto ao Ministério Público (art. 152, § 2º - LC 113/05)
	24.117,62

	Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
	22.911,73



Art. 3º O Subsídio mensal do Procurador do Estado do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná é fixado em percentual não superior a 5% (cinco por cento) de diferença em relação ao subsídio atribuído ao Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 4º Ao Subsídio mensal do Auditor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná aplicar-se-á a regra estabelecida no art. 3º desta Resolução. 
Art. 5º Aplica-se ao Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas os termos do parágrafo 2º, do artigo 152, da Lei Complementar Estadual nº 113/05.
Art. 6º Nos termos do artigo 176, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, constitui teto para fins de remuneração dos servidores deste Tribunal de Contas o Subsídio mensal do Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 7º As despesas decorrentes desta Resolução, referente aos membros citados na tabela do arts.1º e 2º, ativos e inativos, correm à conta das dotações orçamentárias deste Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 2009.
Art. 8º Autorizar a Diretoria Econômico Financeira – DEF a proceder a comunicação a PARANAPREVIDÊNCIA, na qualidade de responsável pelas informações relativas à folha de pagamento, as alterações dos benefícios de pensões de ex-membros, conforme disposto na Lei 12.398 de 30 de dezembro de 1998.
Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros nos termos do artigos 1º e 2º.


Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2009.




HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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